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              O Congresso Nacional decreta:  

 

              Art. 1º - A Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, identidade de 

gênero, orientação sexual, HIV/SIDA, origem, raça, cor, etnia, religião, estado civil, situação 

familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

 

“Art. 2º ...........................................................................................:  

I- ............................................................................................................................................;  

II- ............................................................................................................................................;  

a) ........................................................................................................................................;  

b) ...........................................................................................................................................;  

 

III - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 

procedimento a fim de diagnosticar existência de HIV/SIDA;  

 

IV – Violação dos direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na 

divulgação de aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, nomeadamente 

relacionados com a vida familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções 

políticas e religiosas.  

 

Pena: ..................................................................................................................................;  

§ 1º. ............................................................................................................; 

I - ......................................................................................................................................; 

 

 II- ...........................................................................................:................................................;  

III- ...........................................................................................:................................................;  

§ 2º: Poderá o empregador, com prejuízo da disposição do inciso III, realizar exame médico 

para o diagnóstico de HIV/SIDA, na ocasião de atividades de elevado risco de ferimentos ou 

de contaminação, nos termos disciplinados pelo Ministério do Trabalho.”  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

Aproveitamos a apresentação desse Projeto de Lei para fazer uma homenagem 

ao ex-deputado Hélcio Silva, que na Legislatura passada teve a iniciativa de apresentar 

tão relevante proposição. 

 

A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, regulamenta a vedação contra todo e qualquer 

ato discriminatório que tenha como consequência a extinção do contrato de trabalho.  
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Inicialmente, pondera-se que a Lei nº 9.029/1995 foi elaborada com o claro objetivo 

de proteção a ato discriminatório praticado contra a mulher gestante. Apesar deste viés, os 

nossos tribunais trabalhistas têm utilizado de interpretação análoga para aplicar ao 

empregado, portador do vírus HIV/SIDA ou doença crônica, a proteção contra dispensa 

discriminatória na relação de emprego conforme vasta jurisprudência, da qual destacamos:  

 

1.       RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO. EMPREGADO PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. PRESUNÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. 

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 

 

       Presume-se discriminatória a ruptura arbitrária, quando não comprovado um motivo 

justificável, em face de circunstancial debilidade física causada pela grave doença em 

comento (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS) e da realidade que, ainda nos 

tempos atuais, se (sic) observa no seio da sociedade, no que toca à discriminação e ao 

preconceito do portador do vírus HIV. A AIDS ainda é uma doença que apresenta 

repercussões estigmatizantes na sociedade e, em particular, no mundo do trabalho. Nesse 

contexto, a matéria deve ser analisada à luz dos princípios constitucionais relativos à 

dignidade da pessoa humana, à não discriminação e à função social do trabalho e da 

propriedade (art. 1º, III, IV; 3º, IV, e 170 da CF/88). Não se olvide, outrossim, que faz 

parte do compromisso do Brasil, também na ordem internacional (Convenção nº 111 da 

OIT), o rechaçamento a toda forma de discriminação no âmbito laboral. É, portanto, papel 

do Judiciário Trabalhista, considerando a máxima eficiência que se deve extrair dos 

princípios constitucionais, a concretização dos direitos fundamentais relativamente à 

efetiva tutela antidiscriminatória do trabalhador portador de doença grave e 

estigmatizante, como a AIDS. Pesa ainda mais a presunção de discriminação, no caso 

concreto, o fato de a Reclamada cessar o contrato de emprego com base em teste de 

produtividade, no qual o Reclamante certamente seria prejudicado em virtude do 

debilitado estado de saúde e do tratamento a que se submetia, ainda que tivesse sido 

facilitado pela Reclamada. Recurso de revista conhecido e provido. (TST-RR-317800-

64.2008.5.12.0054, Relator: Ministro Maurício Godinho Delgado, 6ª Turma, DEJT - 10 

jun.2011). 

 

 

Neste sentido, a Lei nº 9.029/1995, passou a ser referência legal contra atos 

discriminatórios de todas as espécies, entretanto, deixando de prever expressamente 

determinados grupos sociais que carecem da tutela do estado para a garantia de seus direitos.  

 

Com efeito, resta notória a necessidade de alteração da legislação pátria, a fim de 

proteger os grupos sociais desfavorecidos, bem como corrigir a imperfeição legislativa 

apontada pelo Poder Judiciário. 

  

Outrossim, a presente alteração de lei veda a exigência de teste, exame, perícia, laudo, 

atestado, declaração ou qualquer outro procedimento a fim de diagnosticar existência de 

HIV/SIDA, para fins de admissão em posto de trabalho, havendo a exceção para as atividades 

de elevado risco de ferimentos ou contaminação.  

 

Por último, a presente alteração de lei constituiu como fato criminoso a violação dos 

direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na divulgação de aspectos 
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atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, nomeadamente relacionados com a vida 

familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas.  

 

Portanto, a Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passará a proteger os direitos de 

personalidade e de intimidade do empregado na relação de emprego, imputando como crime a 

violação destes, quer no simples acesso às informações, quer na sua divulgação.  

Diante do exposto, submeto aos Ilustres Pares o presente projeto de lei.  

 

 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2015.  

 

 

Deputado CHICO D’ANGELO PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
 

 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas 

discriminatórias, para efeitos admissionais ou 

de permanência da relação jurídica de 

trabalho, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: 

detenção de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º e nos dispositivos legais que tipificam 

os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei 

são passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições 

financeiras oficiais.  

 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacaooriginal-128190-pl.html
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I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 

juros legais;  

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  

 

 

 

DECRETO No 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968. 
 

 

Promulga a Convenção nº 111 da OIT sôbre 

discriminação em matéria de emprêgo e 

profissão. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, HAVENDO o Congresso Nacional 

aprovado pelo Decreto Legislativo nº 104, de 1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação 

em Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado pela Conferência Internacional do Trabalho em 

sua quadragésima-segunda sessão, a 25 de junho de 1958; 

 

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de 

conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses 

após o registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional 

do Trabalho a 26 de novembro de 1965. 

 

DECRETA que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

José de Magalhães Pinto 

 

 

CONVENÇÃO 111 

 
Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão. 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda 

sessão; 

 

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em 

matéria de emprêgo e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da 

sessão; 

 

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção 

internacional; 

 

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres 

humanos, seja qual fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e 

desenvolvimento espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com 

oportunidades iguais; 

 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação 

dos direitos enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste 

vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo 

transcrita que será denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 

1958. 

 

ARTIGO 1º 

 

1. Para fins da presente convenção, o têrmo "discriminação" compreende: 

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr, sexo, religião, 

opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou 

alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão; 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir 

ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, 

que poderá ser especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizações 

representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos 

adequados. 

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 

para um determinado emprêgo não são consideradas como discriminação. 

3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprêgo" e "profissão" 

incluem o acesso à formação profissional, ao emprêgo e às diferentes profissões, bem como as 

condições de emprêgo. 

 

ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor 

compromete-se a formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por 

métodos adequados às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de 

tratamento em matéria de emprêgo e profissão, com objetivo de eliminar tôda discriminação 

nessa matéria. 

 

ARTIGO 3º 
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Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor deve, 

por métodos adequados às circunstâncias e os usos nacionais: 

a) Esforçar-se por obter a colaboração das organização de empregadores e 

Trabalhadores e de outros organismos apropriados, com o fim de favorecer a aceitação e 

aplicação desta política; 

b) Promulgar leis e encorajar os programas de educação próprios a assegurar esta 

aceitação e esta aplicação; 

c) Revogar tôdas as disposições legislativas e modificar tôdas as disposições ou 

práticas, administrativas que sejam incompatíveis com a referida política. 

d) Seguir a referida política no que diz respeito a emprêgos dependentes do 

contrôle direto de uma autoridade nacional; 

e) Assegurar a aplicação da referida política nas atividades dos serviços de 

orientação profissional, formação profissional e colocação dependentes do contrôle de uma 

autoridade nacional; 

f) Indicar, nos seus relatórios anuais sôbre a aplicação da convenção, as medidas 

tomadas em conformidades com esta política e os resultados obtidos. 

 

ARTIGO 4º 

 

Não são consideradas como discriminação qualquer medidas tomadas em relação 

a uma pessoa que, individualmente, seja objeto de uma suspeita legítima de se entregar a uma 

atividade prejudicial à segurança do Estado ou cuja atividade se encontre realmente 

comprovada, desde que a referida pessoa tenha o direito de recorrer a uma instância 

competente, estabelecida de acôrdo com a prática nacional. 

 

ARTIGO 5º 

 

1. As medidas especiais de proteção ou de assistência previstas em outras 

convenções ou recomendações adotada pela Conferência Internacional do Trabalho não são 

consideradas como discriminação. 

2. Qualquer Membro pode, depois de consultadas às organizações representativas 

de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, definir como não discriminatórias 

quaisquer outras medidas especiais que tenham por fim salvaguardar as necessidades 

particulares de pessoas em relação às quais a atribuição de uma proteção ou assistência 

especial seja de uma maneira geral, reconhecida como necessária, por razões tais como o 

sexo, a invalidez, os encargos de família ou o nível social ou cultural. 

 

ARTIGO 6º 

 

Qualquer membro que ratificar a presente convenção compromete-se a aplicá-la 

aos territórios não metropolitanos, de acôrdo com as disposições da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho. 

 

ARTIGO 7º 

 

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-

Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por êle registradas. 

 

ARTIGO 8º 
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1. A presente convenção somente vinculará Membros da Organização 

Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral. 

 

2. A convenção entrará em vigor doze meses após registradas pelo Diretor-Geral 

as ratificações de dois dos Membros. 

3. Em seguida, estas convenção entrará em vigor, para cada Membros, doze meses 

após a data do registro da respectiva ratificação. 

 

ARTIGO 9º 

 

1. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la 

no término de um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção 

por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por êle 

registrado. 

A denuncia só produzirá efeito um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção que, no prazo de 

um ano, depois de expirado o período de dez anos mencionados no parágrafo anterior, e que 

não fizer uso da faculdade de denuncia prevista no presente artigo, ficará vinculado por um 

novo período de dez anos, e, em seguida, poderá denunciar a presente convenção no término 

de cada período de dez anos, observadas as condições estabelecidas no presente artigo. 

 

ARTIGO 10 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os 

Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de tôdas as ratificações e 

denúncias que lhe fôrem comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que 

lhe tiver sido comunicada o Diretor-Geral chamará a atenção para a data em que a presente 

convenção entrará em vigor. 

 

ARTIGO 11 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao 

Secretaria-Geral das Nações Unidas para efeitos de registro de acôrdo com o artigo 102º da 

Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de tôdas as ratificações e todos os 

atos de denúncia, que tiver registrado, nos têrmos dos artigos precedentes. 

 

ARTIGO 12 

 

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho apresentará a Conferência Geral um relatório sôbre a aplicação da 

presente convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a 

questão da sua revisão total ou parcial. 

 

ARTIGO 13 

 

No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que implique em revisão 

total ou parcial da presente convenção e salvo disposição em contrário da nova convenção: 

 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1531/2015 

A ratificação da nova convenção de revisão por um Membro implicará ispo jure a 

denúncia imediata da presente convenção, não obstante o disposto no artigo 9º, e sob reserva 

de que a nova convenção de revisão tenha entrada em vigor; 

A partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a presente convenção 

deixa de estar aberta à ratificação dos Membros. 

A presente convenção continuará, todavia, em vigor na sua forma e conteúdo para 

os Membros que a tiverem ratificado, e que não ratificarem a convenção de revisão. 

 

ARTIGO 14 

 

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente 

fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela 

Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima-segunda 

sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 26 de junho de 1958. 

 

Em fé do que, assinaram a 5 de julho de 1958: 

 

O Presidente da Conferência, 

B. K. DAS. 

 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,  

DAVID A. MORSE. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


